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Pre ente 

EMENTA: Concede ao  Senhor 

Osvaldo Teles Lobo Jinior, o Titulo de 

Cidaddo Sertaniense e dá outras Aprovado em Unica Discussdo 
Em: 23 C/ 24 providéncias. 

s 
Presidente 

O Vereador Antônio Tadeu de Queiroz Veras apresenta para apreciação e deliberação 

desta Casa Legislativa o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido ao Senhor Osvaldo Teles Lobo Jinior, o 

Titulo de Cidaddo Sertaniense e dá outras providéncias. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a concessdo do que trata o 

artigo anterior correrdo por conta do Orgamento da Camara Municipal de Sertania-PE. 

Art. 3° - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicagdo, ficando revogadas todas as disposigdes em contrario. 

Serténia, 02 de abril de 2024. 
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